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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para análise

da defesa apresentada, em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas Anuais

de Governo do município de Alto Paraguai, referente ao exercício de 2022. No relatório preliminar foram catalogados

oito  achados de auditoria, distribuídos em quatro  irregularidades, de acordo com a classificação definida pela

Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015. Citado a se

manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, o prefeito Sr. ADAIR JOSE ALVES MOREIRA,

protocolou sua defesa, conforme doc. digital 222106/2023, cujas alegações se analisa na sequência, em atendimento

a Ordem de Serviço 5563/2023.

2. ANÁLISE DA DEFESA

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) Divergência nos registros das receitas das transferências constitucionais, quando se compara os registros

  - Tópico - da -prefeitura com as informações da STN 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O quadro do tópico 4.1.1.1 mostra as receitas transferidas para o município de acordo com

informações da Secretaria do Tesouro Nacional. Ao se comparar esses valores informados pela STN com os

contabilizados pela prefeitura constata-se as seguintes divergências:

 

 

Considerando as divergências elencadas é necessário que seja demonstrado pela prefeitura os

valores reais dos repasses e da contabilização.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Este apontamento se deu em virtude de haver uma aparente divergência nos registros das receitas,

quando comparados os valores registrados pela prefeitura com os informados pela Secretaria do Tesouro Nacional-

STN. No caso, a diferença que aparece é na receita denominada “Cessão Onerosa”, no valor de R$ 394.926,35.

Durante a elaboração do relatório preliminar, quando se constata uma divergência na contabilização

das receitas, a Equipe Técnica se utiliza de vários meios para tentar identificar essa diferença antes de apontá-la no

relatório. Um desses meios é tentar localizar o lançamento pelo histórico, pois ainda que o lançamento tenha sido em

conta genérica, pelo histórico é possível fazer a identificação, como já ocorreu com várias prefeituras.

No caso da prefeitura de Alto Paraguai, não foi possível a identificação pelo histórico, pois o nome

utilizado pela prefeitura é diferente do utilizado pela STN.

Com as explicações apresentadas pela Defesa foi possível identificar no sistema Aplic os dois

valores que compõe a diferença, sendo valor de R$ 150.522,72 lançado no dia 20 de maio de 2022 e o valor de R$

244.403,63, lançado no dia 24 desse mês. 

Ainda que a Defesa alegue que o valor da receita em questão esteja no Anexo 10, das contas de

governo, esse anexo demonstra a codificação da receita até o 7º dígito, e não está errado, esse é o padrão

estabelecido pela STN. Mas não mostra detalhe suficiente para identificar cada receita, quando se trata de um grupo

de receitas, como no caso do código 1.7.1.9.99.01 – Outras transferências da União. Ao se analisar o anexo 10,

percebe-se que nessa codificação existe o valor de R$ 2.125.083,07, ou seja, além da cessão onerosa existem

outras receitas lançadas na mesma conta contábil.

A parte do anexo 10 enviado pela Defesa é mais detalhada, assim foi possível identificar o

lançamento feito pela prefeitura e concluir que a receita foi registrada conforme transferido pela STN. Desse modo,

sana-se este apontamento.   

Situação da análise: SANADO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 )     -Ausência de divulgação da Lei das Diretrizes Orçamentárias no Portal da Transparência do Município.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Página 6 de 41Data de processamento: 02/08/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EISXT4.



As Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 foram aprovadas por meio da Lei 605 de 21

de dezembro de 2021.Essa lei foi publicada no Diário Oficial da AMM-MT, edição 3.887 de 30/12/2021, porém não foi

divulgada no Portal da Transparência do Município. 

Conforme consulta realizada no dia 19 de junho de 2023, às 8 horas e 18 minutos, a pasta do

exercício de 2022, referente a LDO, no Portal da Transparência do Município de Alto Paraguai, continha zero

arquivos. Deste modo a prefeitura não cumpriu o dever lega de dar ampla divulgação a seu atos, conforme

estabelece o Art. 37, CF, o art. 48, LRF  e a Lei de Acesso à Informação.

 

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações em conjunto para os achados dos itens 2.1 e 2.3, pela

similaridade do tema tratado. Deste modo faremos a análise também em conjunto para os dois itens. De fato, as

irregularidades são idênticas por tratar de ausência de divulgação das leis no portal da transparência do município,

sendo item 2.1 para a LDO e o item 2.3 para a LOA.

A Defesa alega que tanto a LOA como a LDO foram publicadas no Diário Oficial, bem como no

portal da transparência do município. Alega que a Equipe de Auditores do TCE realizou a pesquisa no portal SIC,

disponível no site da prefeitura e que também serve para as publicações, mas que o portal da transparência está

vinculado ao sistema da AGILI, onde estão todas as publicações.

Estes achados tratam da ausência de publicação das leis das diretrizes orçamentárias e do

orçamento anual, no portal da transparência do município. Quando da elaboração do Relatório Preliminar, essas leis

não haviam sido publicadas no portal da transparência do município, conforme consultas realizadas 19 de junho.

Agora na defesa o foi apresentado um link onde as publicações estão disponíveis. Contudo, a

reformulação do portal da transparência da prefeitura, somente foi realizado, após a emissão do relatório preliminar,

tendo sido inserido o link para o site da AGILI.
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A figura acima apresenta um recorte do site da prefeitura, onde o portal está dividido em dois

períodos sendo o primeiro, até 2022 e o segundo, a partir de 2023. No primeiro período, até 2022, não há informação

alguma. Já no segundo, sim tem várias informações disponíveis, inclusive a LDO e LOA de 2022, com todos os

anexos.

 A divisão do site em dois períodos, sendo que no primeiro não há informação alguma, só confirma

o que foi afirmado no relatório preliminar, que as leis não haviam sido disponibilizadas no site de prefeitura. Estamos

tratando de leis aprovadas em 2021 e que vigoraram para o orçamento de 2022.

Assim sua publicação agora, após a emissão do relatório preliminar, não tem o condão de sanar as

irregularidades, pois elas deveriam ter sido disponibilizadas, imediatamente após sua aprovação, para que a

população pudesse acompanhar a execução do orçamento aprovado.

Se o apontamento feito serviu para mobilizar a gestão para reestruturar o site e disponibilizar as

informações para a população, isso é positivo para as informações geradas a partir de agora e para aquelas que são

permanentes. Porém para as questões tratadas nos itens 3.1 e 3.3, onde temos peças orçamentarias aprovadas em

2021 e já executadas e finalizadas, entendemos que a publicação das leis, em julho de 2023, não sana os

apontamentos feitos. 

Situação da análise: MANTIDO

2.2 ) Ausência de realização de audiência pública durante o processo de discussão e aprovação da Lei

  - Tópico - Orçamentária para o exercício de 2022. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O orçamento do município de Alto Paraguai, para o exercício de 2022, foi aprovado por meio da Lei
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603 de 24 de dezembro de 2021. A prefeitura protocolou a no Tribunal de Contas e no documento consta uma ata

que foi publicada no Diário Oficial da AMM-MT, do dia 26 de outubro de 2021, que seria da audiência pública da LOA

(doc. digital 1376/2022, folhas 388 e 389. Consta também um edital de convocação, publicado no dia 11 de outubro,

no mesmo diário. Esses foram os únicos documentos enviados para comprovar a realização da audiência pública

durante a elaboração da LOA.

No Aplic sistema Aplic existem campos onde se deve enviar os comprovantes de realização de

audiências da LOA, da LDO e do PPA. Da LDO e do PPA os documentos foram enviados, porém da LOA foi enviada

apenas uma folha em branco, somente para que o sistema não rejeitasse a carga. Assim, os documentos enviados

não são suficientes para comprovação de que a audiência pública tenha sido de fato realizada.

Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Esta irregularidade foi apontada considerando que os documentos enviados pela prefeitura, para

comprovar a realização da audiência pública para tratar da Lei Orçamentária Anual, não eram suficientes para

comprovar a realização dessa audiência. Os documentos enviados foram um edital de convocação e uma ata, porém

sem lista dos presentes.

Agora na defesa, além das alegações apresentadas foi enviada foto da página prefeitura no

facebook, mostrando que a audiência foi transmitida por esse canal. Ao adentrar ao link   

 é possível acessar um vídeo da realização dahttps://www.facebook.com/amoaltoparaguai/videos/593728512060223

audiência pública e verificar que haviam pessoas assistindo. Considerando as alegações e as provas apresentadas,

sanamos este apontamento.

Situação da análise: SANADO

2.3 )   - Tópico - Ausência de divulgação da Lei Orçamentária Anual no Portal da Transparência do Município. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Orçamento para o exercício de 2022 foi aprovado por meio da Lei 603 de 24 de dezembro de

2021. Essa lei foi publicada no Diário Oficial da AMM-MT, edição 3.887 de 30/12/2021, porém não foi divulgada no

Portal da Transparência do Município.

Conforme consulta realizada no dia 19 de junho de 2023, às 10 horas e 20 minutos, a pasta do

exercício de 2022, referente a LOA, no Portal da Transparência do Município de Alto Paraguai, continha zero

arquivos. Deste modo a prefeitura não cumpriu o dever lega de dar ampla divulgação a seu atos, conforme
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estabelece o Art. 37, CF, o art. 48, LRF e a Lei de Acesso à Informação.

 

Manifestação da defesa:

A Defesa apresentou suas alegações em conjunto para os achados dos itens 2.1 e 2.3, pela

similaridade do tema tratado. Deste modo faremos a análise também em conjunto para os dois itens. De fato, as

irregularidades são idênticas por tratar de ausência de divulgação das leis no portal da transparência do município,

sendo item 2.1 para a LDO e o item 2.3 para a LOA.

Análise da defesa:

Defesa analisada no item 2.1.

Situação da análise: MANTIDO

2.4 ) Não realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre

  - Tópico - de 2021 e dos 1º e 2º quadrimestres de 2022 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O artigo 9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que no final dos meses de maio,

setembro e fevereiro o Poder Executivo deve demonstrar e avaliar do cumprimento das metas fiscais em audiência

pública.

A prefeitura de Alto Paraguai não enviou documentos que possam comprovar que tenha realizado

audiências públicas, para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre de 2021 e dos 1º e 2º

quadrimestres de 2022.
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Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Este apontamento foi em virtude de a prefeitura não ter enviado documentos que pudessem

comprovar a realização das audiências públicas, para avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º

quadrimestre de 2021 e dos 1º e 2º quadrimestres de 2022. No campo próprio para o envio desses documentos no

sistema Aplic foi enviado apenas uma edital de convocação e uma ata referente ao 2º quadrimestre de 2022.

Agora na defesa foram enviados os recortes das publicações dos editais e das atas dos três

quadrimestres obrigatórios, bem como do site do portal da transparência onde esses documentos se encontram

disponíveis. Além disso foram enviados links do facebook onde podem ser encontrados vídeos gravados dessas

audiências.
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Sobre a disponibilização das atas e editais das audiências públicas no portal da transparência da

prefeitura, conforme alegado pela Defesa, cumpre esclarecer que quando da elaboração do relatório preliminar, a

página da prefeitura se encontrava totalmente desatualizada, somente após receber o relatório que foi apresentado a

reformulação do site, onde foram inseridos dois botões: um para acessar o “portal até 2022”, onde não tem dado

algum e outro para acessar o “portal a partir de 2023”, onde se encontram as informações.

Então, as informações das audiências públicas estão no “portal a partir de 2023”, ou seja, foram

inseridas agora. O link desse portal leva ao sistema da ÁGILI, onde estão as informações, que não foram

disponibilizadas até 2022. Embora os documentos tenham sido disponibilizados somente agora, como seu objetivo é

comprovar a realização das audiências públicas, esse objetivo foi cumprido.

Além das atas e editais enviados, nos links do facebook, inseridos na defesa, é possível ver os

vídeos das audiências que foram transmitidas e ficaram armazenados. Assim, de acordo com a análise dos

argumentos e dos comprovantes enviados pela Defesa, este apontamento fica sanado.

Situação da análise: SANADO

2.5 ) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, em desconformidade com o art. 49 da

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Chefe do Poder Executivo deve colocar as contas à disposição da população, na própria

prefeitura e na câmara Municipal, a partir do dia 15 de fevereiro, conforme preceitua o artigo 209 da Constituição

Estadual:

 

Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante sessenta dias, a

partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara Municipal,

após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte, para exame e

apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da Lei.

 

Além disso, o artigo 49 da LRF estabelece o seguinte:

 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante

todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua

elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade.

 

A prefeitura municipal de Alto Paraguai não colocou as contas do exercício de 2022 a disposição da

população, no prazo estabelecido, conforme determinação a legislação. A 2ª Secex encaminhou à Câmara Municipal

da Alto Paraguai, o Ofício prefeitura um Ofício Circular nº 03/2023/2ª SECEX, onde foi solicitado informações a

respeito da disponibilização das contas pelo Poder Executivo. Em resposta, o Presidente da Câmara gestora

informou que até aquela data, a prefeitura não havia disponibilizado as contas naquele órgão.

O Ofício nº 28/2023 foi assinado pelo Presidente da Câmara no dia 27 de março de 2023, conforme

doc. digital 46034/2023.
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Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Neste apontamento foi relatada a constatação de que a prefeitura não colocou a as contas anuais

do exercício de 2022, a disposição dos cidadãos, na Câmara Municipal, dentro do prazo estabelecido no artigo 209

da Constituição Estadual, qual seja, a partir do dia quinze de fevereiro.

A Defesa alega que assim como no caso das audiências públicas, as contas anuais também foram

colocadas à disposição dos cidadãos. Para comprovar apresenta um recordo do Diário Oficial da AMM-MT, com uma

publicação do dia 16 de fevereiro, avisando que as contas de 2022 estavam disponíveis desde o dia 15 desse mês.

Coleciona também um recorte do portal da transparência para mostrar que as contas foram divulgadas nesse portal.

A questão aqui tratada é saber se a prefeitura cumpriu ou não seu dever de disponibilizar as contas

do exercício de 2022, a partir de 15 de fevereiro, na própria prefeitura e na câmara municipal. A resposta para essa

questão é .não

Como já dito no relatório preliminar, a Secretaria de Controle Externo da 2ª Relatoria, enviou para a

câmara municipal, o Ofício Circular nº 03/2023/2ª SECEX, onde foi solicitado informações a respeito da
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disponibilização das contas pelo Poder Executivo. Em resposta, o Presidente da Câmara informou que até aquela

data, a prefeitura não havia disponibilizado as contas naquele órgão. O Ofício com essa reposta está datado de 27 de

março de 2023, conforme doc. digital 46034/2023.

Só com essa prova já se poderia concluir que não houve a disponibilização. Porém para corroborar

essa conclusão temos que, como já dito, em análise de item anteriores, o site da prefeitura somente passou a

divulgar as informações, em julho de 2023, quando o portal da prefeitura  foi interligado ao da ÁGILI.

Ao se adentrar a esse portal, no caminho indicado pela Defesa, verifica-se que as contas de

governo de 2022 estão no site. Quando se abre os arquivos contábeis, verifica-se que foram extraídos do sistema da

prefeitura nos dias 15 e 16 de abril de 2023. Logo se a intenção era sanar a irregularidade, demostrando que as

contas foram disponibilizadas no dia 15 de fevereiro, esses relatórios depõem contra.   

Considerando a negativa do Presidente da Câmara de que as contas estivessem a disposição no

legislativo, já em 27 de março, ou seja, 40 dias depois da data em que deveria ter sido enviada e considerando ainda

que disponibilização dos balanços no portal não servem como prova de que as contas estavam disponíveis na

câmara e na prefeitura, no prazo estabelecido no artigo 209 da Constituição Estadual, este apontamento fica

mantido.  

Situação da análise: MANTIDO

3) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

3.1 ) Transposição, remanejamento e transferência de recursos no valor de R$ 23.994.461,80, sem autorização

  - Tópico - legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Durante o exercício o Poder Executivo de Alto Paraguai realizou alterações orçamentárias com

transposição, remanejamento e transferências de recursos de uma categoria para outra, nos seguintes valores

conforme demonstrado no quadro abaixo:

 

Página 27 de 41Data de processamento: 02/08/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EISXT4.



 

O artigo 67, VI da Constituição Federal veda a transposição, o remanejamento ou a transferência

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização

legislativa.

Os valores das transposições, dos remanejamentos e das transferências foram feitos com base na

lei que estimou a receita e fixou as despesas para o exercício de 2022. Acontece que essa lei não deu autorização

para essas operações orçamentárias e nem poderia, pois, a Constituição Federal, em seu artigo 165, § 8º veda a

inserção na L O A , de matéria estranha à previsão da receita e à fixação da despesa. Deste modo as operações

necessitam de autorização em lei específica, aprovada pelo Poder Legislativo e no caso em análise, não existe essa

autorização.

Ressalta-se que os valores relacionados no quadro deste achado lista somente as operações

realizadas com base na Lei 603/2021. O legislativo aprovou as Leis 608/2022, 619/2022 e 622/2022, que autoriza o

remanejamento, a transposição e a transferência de recursos, contudo, essas lei tiveram seu próprios decretos

editados e não estão na lista deste achado.

Manifestação da defesa:
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Página 29 de 41Data de processamento: 02/08/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EISXT4.
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Análise da defesa:

Este apontamento foi em virtude da realização de operações de transposição, remanejamento e

transferência de recursos pela prefeitura, a princípio sem autorização legislativa. No Relatório preliminar foi elaborado

um quadro onde se demonstra os valores dessas operações, sendo R$ 11.023.722,66 de transposição, R$

6.702.803,46 de remanejamento e R$ 6.267.935,68 de transferência de uma categoria de programação para outra.

A Defesa contesta esse quadro alegando existirem “vários erros de somatória”. Na verdade, não se

trata de erros, mas sim de uma somatória das operações realizadas, ou seja, em um mesmo decreto foram

realizadas as três operações. No caso do Decreto 26, utilizado como exemplo pela defesa, foi aberto crédito adicional

no valor de R$ 374.406,47 e a Defesa considerou apenas o valor do crédito aberto para contestar a planilha.

Porém essa alteração orçamentária, onde se remanejou recursos do executivo para o legislativo,

resultou em  de um órgão para outro, realocação dos programas de trabalho ( ) eremanejamento transposição
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alteração na categoria econômica de despesa de capital para despesa corrente (  de uma categoriatransferência

para outra). Por isso a nossa tabela aparece com valores maiores que o da defesa.

Quando da elaboração do relatório preliminar, não tínhamos conhecimento da Lei 608/2021, uma

vez que ela não foi enviada no sistema Aplic como deveria. Ao analisarmos essa lei verificamos que ela realmente dá

autorização para o Poder Executivo realizar alterações por meio das operações citadas, até o limite de 20% do

orçamento inicial, conforme consta em seu artigo 1º, § 2º, in verbis:

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar a transposição,

o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para outra

ou de um órgão para outro, dos recursos orçamentários

constantes a Lei Orçamentária Anual 2022.

Parágrafo Primeiro – Para abertura de créditos adicionais suplementares de que trata o caput,

fica estipulado no limite 20% (vinte por cento) o mesmo percentual estabelecido na Lei

Orçamentária Anual 2022 e suas atualizações.

Parágrafo Segundo. Não onerarão os limites para abertura de créditos suplementares, os

créditos destinados a:

I – As transposições e remanejamentos entre as dotações de Pessoal e

Encargos Sociais, até o limite de 05% (cinco por cento) do total da despesa

fixada na Lei Orçamentária Anual.

 

Considerando que o orçamento inicial estimou a receita e fixou a despesa no valor de R$

72.933.834,15, temos que 20% equivale a R$14.586.766,83. A tabela das operações, no Relatório Preliminar, mostra

que a prefeitura realizou R$ 11.023.722,66 de transposição, R$ 6.702.803,46 de remanejamento e R$ 6.267.935,68

de transferência de uma categoria de programação para outra. Nenhum desses valores ultrapassou o limite fixado na

Lei 608/2021. Assim, esse apontamento pode ser sanado.

Situação da análise: SANADO

4) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 )     -Atraso no envio da prestação de Contas Anuais de Governo ao Tribunal de Contas de Mato Grosso.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O prazo regulamentar para apresentação das Contas Anuais de Governo, referente ao exercício de

2022, encerrou-se no dia 17 de abril de 2023. A prefeitura de Alto Paraguai apresentou sua prestação de contas no

dia 18 desse mês, ou seja, com um dia de atraso, conforme relatório do sistema Aplic, na figura acima. Apesar de o

atraso ser de um dia, a Gestão descumpriu o prazo regulamentar, devendo a Equipe Técnica apresentar os fatos de

forma fidedigna para análise do Relator, que tem competência legal de emitir juízo acerca dos fatos ocorridos.
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Manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

Esta irregularidade trata do envio da prestação de contas anuais de governo, ao Tribunal de

Contas, no dia seguinte a expiração do prazo regulamentar, ou seja, com um dia de atraso. A Defesa alega que esse

um dia de atraso pode ser considerado como ínfimo e pede a aplicação dos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade para sanar este apontamento.

De fato, o atraso no envio da prestação de contas foi de apenas um dia. Porém este apontamento

foi  inserido no relatório preliminar pelo dever que tem a Equipe Técnica, de ser fiel as ocorrências, sem fazer juízo de

valores, pois essa competência é do Conselheiro Relator. Assim, por se tratar de fato consumado, a irregularidade

fica mantida.

Situação da análise: MANTIDO

Página 39 de 41Data de processamento: 02/08/2023 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EISXT4.



3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Da análise das contas Anuais de Governo, do município de Alto Paraguai, referente ao exercício de

2022, sugere-se que sejam expedidas as seguintes Recomendações, sem prejuízo de outras a critério do Relator:

 

Assegure-se de que as Leis orçamentárias, assim que aprovadas, sejam divulgadas no portal da

transparência do município para conhecimento público.

Assegure-se de que as contas anuais sejam disponibilizadas, na própria prefeitura e na câmara municipal,

para consulta popular, até o dia 15 de fevereiro do ano subsequente ao qual as contas se referem.

4. CONCLUSÃO

Após análise dos argumentos trazidos pela defesa, bem como dos documentos que deram suporte

às alegações, apresenta-se a conclusão a que se chegou, da análise das Contas Anuais de Governo do município de

Alto Paraguai, exercício de 2022.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após análise da argumentação e dos documentos probatórios apresentados pela Defesa,

foram sanados os apontamentos dos itens 1.1, 2.2, 2.4 e 3.1. Ficaram mantidos os apontamentos dos itens 2.1, 2.3,

2.5 e 4.1, estando os autos aptos a seguirem para emissão de Parecer do Ministério Público de Contas.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

1) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) SANADO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 )     -Ausência de divulgação da Lei das Diretrizes Orçamentárias no Portal da Transparência do Município.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) SANADO
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2.3 )   - Tópico - Ausência de divulgação da Lei Orçamentária Anual no Portal da Transparência do Município. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

2.4 ) SANADO

2.5 ) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo não foram colocadas à disposição dos cidadãos na

Câmara Municipal e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, em desconformidade com o art. 49 da

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB10 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_10. Transposição, remanejamento ou transferências de recursos

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa (art. 167,

VI, da Constituição Federal).

3.1 ) SANADO

4) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 )     -Atraso no envio da prestação de Contas Anuais de Governo ao Tribunal de Contas de Mato Grosso.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

MARIO NEY MARTINS DE OLIVEIRA

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 7 de Agosto de 2023.
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